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APRESENTAÇÃO

O roteiro apresenta sugestão de linha de atuação no que diz respeito às perdas 

não técnicas de energia elétrica, em virtude de problemas enfrentados pelas dis-

tribuidoras relacionados à qualidade de gestão da empresa e às condições socioe-

conômicas e culturais da população atendida. A título de exemplo, é possível citar 

fraudes, erros de medição, furtos de energia, unidades consumidoras sem medidor 

de energia, entre outros.

A fiscalização do cumprimento das metas regulatórias relativas às perdas não 

técnicas de energia pelo Ministério Público Federal tem o objetivo de verificar a 

atuação das empresas e o modo como a Aneel tem se posicionado nos casos em que 

as metas são constantemente descumpridas. A importância dessa fiscalização ad-

vém do fato de que as empresas somente podem repassar aos consumidores as per-

das não técnicas até os limites das metas regulatórias, assim eventual dificuldade 

financeira da empresa poderá afetar a qualidade da prestação de serviço.

O roteiro busca traçar orientações para que o membro identifique o cumpri-

mento das metas regulatórias.
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CONTEXTUALIZAÇÃO

1	 CONTEXTUALIZAÇÃO

O sistema elétrico brasileiro é dividido em três partes, quais sejam, a Geração, a 

Transmissão e a Distribuição de Energia Elétrica. As perdas de energia consistem 

na diferença entre a energia injetada no sistema elétrico e a energia medida pelas 

distribuidoras nas unidades consumidoras (residências, estabelecimentos comer-

ciais, indústrias, produtores rurais etc.).

As perdas de energia ocorrem por questões ínsitas ao sistema elétrico brasileiro. 

É que “dadas as características da energia elétrica e sua transmissão e distribuição, 

não é toda energia injetada no sistema que chega a seus consumidores finais para, 

assim, cumprir seu propósito”. Dessa forma, “uma parcela substancial da energia 

total injetada se perde no caminho antes de chegar à residência ou empresa, sendo 

considerada perda técnica ou não técnica, dependendo da natureza de sua perda”.1

As perdas de energia podem ocorrer na Transmissão e também na Distribuição.

Sobre as perdas na Transmissão, a Aneel apresenta a seguinte definição no seu 

sítio eletrônico:

Cabe à Aneel definir a cada revisão tarifária um referencial regula-

tório de perdas que leve em consideração o desempenho da conces-

sionária nos segmentos de perdas. As perdas podem ser segmentadas 

entre Perdas na Rede Básica, que são externas ao sistema de distribui-

ção da concessionária e tem origem notadamente técnica, e as Perdas 

na Distribuição que podem ser de natureza técnica ou não técnica.

Perdas na Rede Básica (ou Transmissão): são aquelas que ocorrem en-

tre a geração de energia elétrica nas usinas até o limite dos sistemas 

de distribuição. São apuradas mensalmente pela Câmara de Comer-

cialização de Energia Elétrica – CCEE, conforme dados de medição de 

geração e a energia entregue às redes de distribuição. A diferença en-

tre elas resulta no valor de Perdas na Rede Básica e seu custo é rateado 

1  Nota Técnica nº 28/2014, 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.
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em 50% para geração e 50% para o consumo.2

Além das perdas na Transmissão, ocorrem as perdas de energia na Distribuição, 

que podem ser técnicas ou não técnicas.

No Parecer nº 31/2015/AP, elaborado pela Assessoria Pericial da 3ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, consta a seguinte definição das perdas na Distribuição:

[…]

19. Inicialmente, observa-se que as perdas de energia dividem-se em 

perdas técnicas (PT) e perdas não técnicas (PNT), chamadas também 

de perdas comerciais. As perdas técnicas correspondem à parcela das 

perdas na distribuição inerente ao processo de transporte, transfor-

mação de tensão e medição da energia na rede da concessionária. O 

nível de perdas técnicas calculado, como percentual da energia inje-

tada, é mantido constante em todo o ciclo tarifário até a revisão sub-

sequente.

20. As perdas não técnicas ou comerciais são provocadas por fraudes, 

desvios e irregularidades, tais como “gatos” e “gambiarras”, e não 

dependem apenas da gestão da distribuidora. O poder público também 

deve garantir segurança aos agentes responsáveis pela inspeção que 

consiste na visita a determinados consumidores para verificação de 

eventuais irregularidades. As perdas comerciais são nocivas do ponto 

de vista distributivo, pois o custo da energia roubada é rateado pela 

distribuidora e todos os consumidores regularizados.

[…]

O presente roteiro apresenta sugestão de linha de atuação no que diz respeito 

especificamente às perdas não técnicas, que ocorrem em virtude de problemas en-

frentados pelas distribuidoras relacionados à qualidade de gestão da empresa e às 

condições socioeconômicas e culturais da população atendida. A título de exemplo, 

é possível citar fraudes, erros de medição, furtos de energia, unidades consumido-

ras sem medidor de energia, entre outros.

2  Disponível em http://www.aneel.gov.br/metodologia-distribuicao/-/asset_publisher/e2INtBH4EC4e/content/per-
das/654800?inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fmetodologia-distribuicao%3Fp_p_
id%3D101_INSTANCE_e2INtBH4EC4e%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dvie-
w%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D3%26p_p_col_count%3D4. Acesso em: 25 abr. 2017.

http://www.aneel.gov.br/metodologia-distribuicao/-/asset_publisher/e2INtBH4EC4e/content/perdas/654800?inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fmetodologia-distribuicao%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_e2INtBH4EC4e%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D3%26p_p_col_count%3D4
http://www.aneel.gov.br/metodologia-distribuicao/-/asset_publisher/e2INtBH4EC4e/content/perdas/654800?inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fmetodologia-distribuicao%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_e2INtBH4EC4e%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D3%26p_p_col_count%3D4
http://www.aneel.gov.br/metodologia-distribuicao/-/asset_publisher/e2INtBH4EC4e/content/perdas/654800?inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fmetodologia-distribuicao%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_e2INtBH4EC4e%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D3%26p_p_col_count%3D4
http://www.aneel.gov.br/metodologia-distribuicao/-/asset_publisher/e2INtBH4EC4e/content/perdas/654800?inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fmetodologia-distribuicao%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_e2INtBH4EC4e%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D3%26p_p_col_count%3D4
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2	 OBJETIVO

Os problemas enfrentados pelas distribuidoras de energia podem impactar sig-

nificativamente o desenvolvimento de suas atividades, muitas vezes com a dimi-

nuição da qualidade do serviço prestado.

O cumprimento das metas relativas às perdas não técnicas de energia tem como 

escopo viabilizar a modicidade tarifária, mas sem perder de vista a melhoria da 

qualidade do serviço público prestado.

A fiscalização do cumprimento das metas regulatórias relativas às perdas não 

técnicas de energia realizada pelo Ministério Público Federal tem o objetivo de ve-

rificar a atuação das empresas e o modo como a Aneel tem se posicionado nos casos 

em que as metas são constantemente descumpridas. A importância dessa fiscaliza-

ção advém do fato de que as empresas somente podem repassar aos consumidores 

as perdas não técnicas até os limites das metas regulatórias e eventual dificuldade 

financeira da empresa poderá afetar a qualidade da prestação de serviço.
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3	 ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL

A Constituição da República, no art. 21, inciso XII, ‘b’, dispõe que compete à 

União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos 

de água, em articulação com os estados onde se situam os potenciais hidroenergé-

ticos.

Nesse rumo, foi criada a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), que regu-

la o setor elétrico brasileiro, nos termos da Lei nº 9.472/1996.

Assim, levando em conta que um dos aspectos do setor elétrico brasileiro, re-

gulado pela Aneel, tem como objeto o estabelecimento de metas relativas às perdas 

não técnicas de energia, é possível sustentar que a análise macro do sistema elé-

trico brasileiro e a verificação da forma de atuação da Aneel, que é uma autarquia 

federal, são atribuições do MPF.
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4	 FORMA DE REGULAÇÃO

A Aneel adota uma forma de regulação por incentivos quanto às perdas não téc-

nicas de energia. Tal modelo é baseado no método de regulação Yardstick, que con-

siste em um tipo de regulação por incentivos e induz à adoção de comportamento 

eficiente pelo agente econômico, com a utilização de empresas modelos.

A agência reguladora fixa critérios de remuneração das distribuidoras de modo 

que haja um incentivo para desenvolver as atividades com mínimo de custo e má-

xima qualidade do serviço, adotando padrões de avaliação de desempenho.

O Parecer nº 31/2015/AP, elaborado pela Assessoria Pericial da 3ª Câmara de 

Coordenação e Revisão, elucida a forma de regulação por incentivos:

[…] 

8. Caso o preço teto (price cap) permitido esteja baseado nos custos 

médios [Observa-se que o custo da concessionária já inclui a remune-

ração do investimento. De sorte que se os preços excedem os custos, a 

concessionária contabiliza ganhos extras. Ou seja, sua taxa de retorno 

aumenta. Isso só é possível via redução dos custos, dado que o preço 

é fixo.], quanto mais abaixo da média estiver o custo de determina-

da empresa, maior será o seu benefício dado que mais distante será o 

preço dos custos. Já se a empresa não reduz os custos e as demais o fa-

zem, haverá perdas para quem não reduziu. Pois, no próximo período, 

o preço será fixado com base em custos médios menores que o período 

anterior já que as empresas foram incentivadas a reduzir os custos.

[…]

14. A figura abaixo ilustra essa situação, o custo real da concessionária 

cai à medida que o ciclo tarifário avança. Quanto menor for o custo 

real, dado o custo regulado, maior será a taxa de retorno do investi-

mento, que cresce na proporção de queda do custo real. No próximo 

ciclo, conforme observa-se, o custo regulado (X) será menor dada a 

estratégia das empresas em priorizar a redução de custos para obten-

ção de ganhos extras.
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Custo real

Taxa de retorno

Custo regulado

Custo regulado (X)

$

%

n t

15. A contínua redução do preço da tarifa, a cada ciclo, impõe uma trajetória declinante 
sustentável, o que atende aos interesses da política de modicidade tarifária. No entanto, 
o mecanismo de redução das tarifas no longo prazo decorrente da maior eficiência 
econômica, estimulada pela regulação Yardstick, tem limite para avançar até quando 
for possível reduzir custos sem comprometer os indicadores de qualidade e o retorno do 
investimento.

De forma didática, imagine-se que as concessionárias similares de determina-

da área adotem a tarifa de R$ 100,00 (cem reais). Aquelas que reduzirem os seus 

custos a R$ 80,00 (oitenta reais) terão uma margem de R$ 20,00 (vinte reais) como 

ganho extra. Aquelas que reduzirem os seus custos a R$ 90,00 (noventa reais) terão 

uma margem de R$ 10,00 (dez reais) como ganho extra. Já aquelas que mantiverem 

os seus custos em R$ 100,00 (cem reais) ou acima desse valor, provavelmente não 

terão receitas suficientes para cobrir os custos no próximo ciclo tarifário, uma vez 

que os custos médios poderão cair em virtude da eficiência demonstrada pelas de-

mais concessionárias similares da mesma região.
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5	 ROTEIRO DE ATUAÇÃO

A atuação do Ministério Público Federal com relação à eficiência do modelo ado-

tado pela Aneel foi debatida no âmbito da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão. 

Desse modo, constatou-se, num primeiro momento, que o tipo de regulação adota-

do pela agência reguladora é adequado aos fins colimados.

Nesse rumo, sugere-se a adoção de providências que permitam, nos casos con-

cretos, que os membros responsáveis pelos procedimentos atinentes a esta matéria 

verifiquem se ocorre, de fato, a adoção de medidas específicas pelas concessioná-

rias para alcançar a eficiência do sistema elétrico.

As providências sugeridas são as seguintes:

- A primeira providência a ser adotada é a instauração de um Inquérito Civil, 

com o seguinte objeto: “Concessionária (NOME). Perdas não técnicas de energia no 

sistema de distribuição. Verificação da adoção (ou não) de medidas de comporta-

mento eficiente do agente econômico.”.

- Em segundo lugar, sugere-se a solicitação à Aneel dos dados desagregados 

de cada ano relativos às perdas não técnicas, reais e regulatórias, utilizando-se os 

modelos abaixo:

Tabela 1 – Concessionária (NOME). Evolução das perdas não técnicas (em R$)

2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Perdas Não 
Técnicas 

Reais

Tabela 2 – Concessionária (NOME). Evolução das perdas não técnicas (em GWh)

2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Perdas Não 
Técnicas 

Reais
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Tabela 3 – Concessionária (NOME). Evolução das perdas não técnicas (em %)

2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Perdas Não 
Técnicas 

Reais

Perdas Não 
Técnicas 

Regulatórias

Com os dados acima, podem-se adotar dois caminhos: a) arquivamento do pro-

cedimento, no caso de cumprimento da meta regulatória; e b) continuidade das 

investigações, no caso de descumprimento da meta regulatória. Neste caso, su-

gere-se a expedição de ofício à concessionária, solicitando informações sobre as 

medidas adotadas para enfrentar o problema atinente às perdas não técnicas (pro-

grama de combate às perdas não técnicas) e justificativas para o não atingimento 

das metas regulatórias.

Nos termos já expostos, as perdas não técnicas ocorrem em virtude de proble-

mas relacionados à qualidade de gestão da empresa e às condições socioeconômicas 

e culturais da população atendida. Dessa forma, será pertinente verificar as medi-

das adotadas visando evitar fraudes e furtos de energia, inclusive a articulação da 

concessionária com o Poder Público no combate a eventuais ilícitos, por meio de 

campanhas de substituição de equipamentos eletrônicos de alto consumo de ener-

gia por equipamentos mais econômicos como incentivo para afastar os casos de 

furto de energia (“gatos”), bem como disponibilização de medidores para todas as 

unidades consumidores, entre outros.

Por fim, no caso do item ‘b’ supracitado, sugere-se que, após colhidas as in-

formações com a concessionária, a Aneel seja instada a informar se, no caso de a 

concessionária não alcançar a meta regulatória de perdas não técnicas, a empresa 

tem demonstrado capacidade econômica efetiva de suportar o não repasse do valor 

dos custos aos consumidores.

A metodologia de regulação das perdas não técnicas não prevê outras sanções 

às concessionárias no caso de descumprimento das metas regulatórias. Nessa hi-

pótese, os percentuais de perdas não técnicas que ultrapassarem os percentuais 

regulatórios serão suportados pela própria concessionária, sem repasse para a ta-

rifa de energia.

Logo, é preciso considerar se a concessionária tem apresentado efetiva condi-

ção de suportar o não repasse das perdas e sua condição de manter a eficiência do 
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sistema, pois a derrocada financeira da empresa poderá acarretar, ao fim e ao cabo, 

prejuízo aos consumidores da área de atuação da concessionária, com a não pres-

tação do serviço ou a prestação deficiente.

Registre-se, novamente, que o cumprimento das metas relativas às perdas não 

técnicas tem como objetivo viabilizar a modicidade tarifária, mas sem perder de 

vista a prestação de um serviço público de qualidade.
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3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO-CONSUMIDOR E ORDEM
ECONÔMICA

SAFS Q. 4 Cj. C Bl. B S/301, Brasília/DF, CEP 70050-900,
(61)3105-6028, http://3ccr.pgr.mpf.gov.br/,

3camara@pgr.mpf.gov.br  

NOTA TÉCNICA
Nº de folhas 08
Nº de anexos: 01

NATUREZA NT nº 28/2014
PROC/REF:

IC 1.31.000.000331/2011-89

LOCAL E DATA:

Brasília, 03 de abril de 2014.
ETIQUETA ÚNICO:

PGR-00070849/2014

ASSUNTO:

Perdas eleé tricas da CERON
INTERESSADO:

Procuradora da República Gisele Dias Cunha

 I. Introdução

1. A Procuradora da Repué blica Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha solicitou aà
Assessoria Pericial da 3ª CCR1 a elaboraçaão de Nota Teécnica a fim de constatar

plausibilidade jurídica das informações técnicas apesentadas pela ANEEL e pela Eletrobraé s
D i s t r i b u i d o r a R o n d oô n i a – C E R O N n o b o j o d o I n q u eé r i t o C i v i l n º
1.31.000.000331/2011-89. Tal inqueérito foi instaurado com vistas a apurar o tratamento

que vem sendo dado pela ANEEL e pelos agentes de transmissão e distribuição de energia

quanto às perdas técnicas.

2. A procuradora solicitou aà  ANEEL informaçoã es acerca da conformidade do repasse
das perdas teécnicas aos consumidores da Eletrobraé s Distribuiçaão Rondoô nia, bem como
dos valores maéximos e míénimos admitidos de repasse pela ageôncia reguladora e sua
justificativa econoô mica. A resposta da ANEEL seraé  analisada ao longo dessa Nota Teécnica.

3. AÀ  CERON, a procuradora solicitou dados atualizados acerca da revisão tarifária, bem

como da realização de audiência pública para definições metodológicas. E m resposta, a
empresa apresentou o cronograma oficial para envio de informaçoã es aà  ANEEL ateé  a data
de homologaçaão da audieôncia pué blica de revisaão tarifaé ria. Naão foram encaminhadas
informaçoã es passíéveis de anaé lise.

 II. Perdas

4. Dadas as caracteríésticas da energia eleé trica e sua transmissaão e distribuiçaão, naão eé
toda energia injetada no sistema que chega a seus consumidores finais para, assim,
cumprir seu propoé sito. Uma parcela substancial da energia total injetada se perde no
caminho antes de chegar aà  resideôncia ou empresa, sendo considerada perda teécnica ou
naão teécnica, dependendo da natureza de sua perda.

5. As perdas teécnicas saão as perdas decorrentes de causas tecnoloé gicas, inerentes ao
sistema de energia eleé trica, sendo uma das principais o efeito Joule – dissipaçaão de
energia teérmica ocasionada pela conduçaão de energia eleé trica pelos cabos. Embora naão
seja possíével eliminaé -las, investimentos em equipamentos e materiais adequados e a
implementaçaão de um bom programa de manutençaão podem contribuir para reduçaão
dessas perdas.

6. As perdas naão teécnicas, tambeém chamadas de perdas comerciais, saão causadas por
outra sorte de empecilhos encontrados pela distribuidoras, como, por exemplo, fraudes,
erros de mediçaão, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem

1 Ofíécio nº 5013/2013/MPF/PR-RO/SETC-6º Ofíécio – 3ª CCR (PR/RO00024893/2013)
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equipamento de mediçaão e, principalmente, furtos de energia. Essas perdas estaão
fortemente relacionadas aà  qualidade de gestaã o da empresa, aà s condiçoã es
socioeconoô micas da populaçaão atendida e ao níével de aceitaçaão cultural ao furto de
energia na localidade em que a concessaão se insere.

7. O grande malefíécio das perdas em geral verificadas no sistema resulta no relevante
peso que as mesmas desempenham na tarifa final de energia eleé trica e no volume de
recursos adicionais que devem ser investidos em novos empreendimentos para que a
geraçaão de energia consiga acompanhar o incremento na demanda. Resumidamente,
elevados níéveis de perdas acarretam necessidade de expandir a energia gerada e injetada
no sistema para aleém dos níéveis necessaé rios em um contexto livre de perdas excessivas.

8. Para uma noçaão mais clara acerca da magnitude das perdas de energia, em 2007, as
perdas teécnicas atingiram a casa dos 25 TWh. Essa quantidade seria suficiente para
abastecer, por um ano, os Estados da Bahia, Pernambuco e Cearaé  juntos. Jaé  as perdas
comerciais, nesse mesmo ano, situaram-se na casa dos 19 TWh.  A tíétulo de comparaçaão,
n a mesma eépoca o níével de perdas totais dos maiores consumidores europeus se
encontrava por volta de 7%.

II.1 - A medição das perdas     

9. As perdas totais na distribuiçaão saão definidas como a diferença entre a energia
injetada na rede de distribuiçaão e a energia fornecida aos consumidores. As perdas
teécnicas de energia saão calculadas pela ANEEL, em cada processo de revisaão tarifaé ria e a
diferença entre as perdas na distribuiçaão e as perdas teécnicas calculadas saão as perdas
naão teécnicas.

10. Acerca do caé lculo das perdas, tem-se a seguinte redaçaão no Moé dulo 7 do PRODIST:

4.1 A ANEEL apurará os valores de perdas técnicas em megawatt-hora (MWh)

estratificando os valores para cada segmento, conforme os indicadores a seguir

definidos:

Energia Fornecida - EF: energia ativa efetivamente entregue e medida, ou

estimada, nos casos previstos pela legislação, às unidades consumidoras, outras

distribuidoras e consumidores livres, mais o consumo próprio, em megawatt-hora

(MWh);

Energia Injetada - EI: energia ativa efetivamente recebida e medida de um agente,

em megawatt-hora (MWh);

Energia Passante - EP (i): total de energia ativa que transita no segmento (i), em

megawatt-hora (MWh);

Perdas Técnicas do Segmento - PTS (i): perdas técnicas para cada segmento, em

megawatt-hora (MWh);

Perdas Técnicas - PT: corresponde à soma das perdas técnicas de todos os

segmentos, em megawatt-hora (MWh);

Perdas na Distribuição - PD: corresponde à diferença entre a Energia Injetada – EI

e a Energia Fornecida – EF, em megawatt-hora (MWh);
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Perdas Não Técnicas - PNT: corresponde à diferença entre as Perdas na

Distribuição – PD e as Perdas Técnicas – PT, em megawatt-hora (MWh);

 III.  Regulação por incentivos

11. A regulaçaão por incentivos eé  aàquela que induz o agente aà  adoçaão de um
comportamento desejaével quanto a eficieôncia produtiva e alocativa e a qualidade dos
produtos e serviços; promovendo um níével de investimento adequado em contrapartida a
preços razoaéveis.

12. A tarifa de energia eleé trica praticada pela CERON eé  definida pela ageôncia reguladora.
O contrato de concessaão e a loé gica da regulaçaão por incentivos determina que a ANEEL
estabeleça um níével tarifaé rio suficiente para manter o equilíébrio econoô mico-financeiro da
concessionaéria, mas que, ao mesmo tempo, fomente a busca por eficieôncia.

13. A ANEEL destaca, em sua resposta aà  procuradora, que em qualquer atividade
produtiva concorrencial, parte dos custos saão repassados aos preços. O montante do
repasse nesses mercados eé  definido pela dinaômica da concorreôncia, em que haé  incentivos
naturais para a busca constante de eficieôncia, sob pena de eliminaçaão do mercado.

14. A distribuiçaão de energia eleé trica eé , no entanto, caracterizada como um monopoé lio
natural2. Essa estrutura de mercado exige a presença de um oé rgaão regulador que garanta
a promoçaão de um ambiente de mercado seguro e confiaével que estimule os
investimentos privados e, ao mesmo tempo, garanta o bem-estar dos consumidores por
meio da disponibilidade do serviço em condiçoã es adequadas de qualidade e preço.

15. Assim, no caso das distribuidoras de energia eleé trica, a ageôncia reguladora deve fazer
com que seus regulamentos reproduzam, da melhor forma possíével, os incentivos para
que as empresas se comportem como se estivessem em um ambiente concorrencial.

16. Com base nesses conceitos econoô micos, a ANEEL explica, que as perdas eleé tricas
(teécnica e naão teécnica) saão consideradas no caé lculo da tarifa ateé  um limite maéximo
estabelecido pela ageôncia.

17. Desde o 2º ciclo tarifaé rio, a ageôncia adota o modelo denominado yardstick

competition (regime por comparaçaão), que utiliza a observaçaão de outras empresas para
estabelecer níéveis eficientes de desempenho e custos para a empresa regulada. O desafio
enfrentado pelos reguladores na aplicaçaão deste modelo eé  a correta escolha das variaéveis
utilizadas para realizar a comparaçaão entre empresas, de modo a gerar incentivos para a
melhoria das praé ticas no combate aà s perdas naão teécnicas.

18. Como as perdas naão teé cnicas estaão fortemente relacionadas aà s condiçoã es
socioeconoô micas da populaçaão atendida, foi realizada pesquisa com um amplo conjunto
de variaéveis sociais, utilizando anaé lise de regressaão3, de forma a definir os indicadores
orientadores da fixaçaão das trajetoé rias regulatoé rias. Empresas situadas em aé reas de
concessaão com indicadores sociais similares e com diferentes níéveis de perdas permitem

2 Monopoé lio Natural eé  definido como uma situaçaão em que, para dado níével de produçaão de um produto
homogeôneo, o custo de produçaão da indué stria quando existe uma ué nica empresa atuando no mercado
saão menores do que aqueles associados a uma estrutura de mercado competitiva.

3 Utilizou-se o “Modelo de Dados em Painel com efeitos Aleatoé rios”
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inferir que haé  espaço para reduçaão destas perdas pela empresa menos eficiente. A Coelce
foi a empresa benchmark comparada aà  CERON, para o estabelecimento das metas de
reduçaão das perdas naão teécnicas no 2º e no 3º ciclo revisaão tarifaé ria.

19. O exercíécio feito pelo oé rgaão regulador a cada novo ciclo tarifaé rio eé  tentar separar o
montante de perdas que ocorrem em decorreôncia da ineficieôncia da empresa daquele
montante decorrente de falhas em outras disciplinas que lhe fogem ao controle, como a
auseôncia de segurança pué blica, as condiçoã es sociais, a aceitaçaão social do furto de energia,
entre  outros.

20. No caso das perdas teécnicas, saão feitos caé lculos levando-se em conta caracteríésticas
fíésicas do sistema de distribuiçaão como a distaôncia dos pontos de injeçaão ao ponto de
consumo, os tipos de transformadores, etc. Por estar diretamente relacionada aos ativos
da distribuidora, que tem variaçaão apenas marginal no curto prazo, o níével de perdas
teécnicas calculado, como percentual da energia injetada, eé  mantido constante em todos os
processos tarifaé rios ateé  a revisaão subsequente.

21. Para que as distribuidoras naão se acomodem no combate a perdas, a ANEEL
estabelece, a partir do benchmark inicial, uma trajetoé ria decrescente de repasse aà  tarifa.
Assim, para cada períéodo tarifaé rio, define-se um níével de perdas regulatoé rias inferior ao
períéodo anterior, forçando para baixo o níével de perdas da distribuidora.

22. Outro forma de incentivar a busca por eficieôncia por parte das distribuidoras estaé  no
proé prio modelo de revisaão tarifaé ria de teto de preço (price-cap). Nesse modelo, caso a
distribuidora atinja um níével de eficieôncia melhor do que aquele estabelecido pelo
regulador, ela poderaé  se apropriar desses ganhos extras ateé  a proéxima revisaão tarifaé ria.

23. Dessa forma, percebe-se que o tratamento dado aà s perdas se daé  pela criaçaão de níéveis
regulatoé rios abaixo dos presenciados no instante do reajuste, poreém mantido em um
patamar o qual permite-se que a distribuidora empenhe-se para buscar, ao longo do
períéodo tarifaé rio, no míénimo, níéveis de perdas iguais aos valores regulatoé rios.

24. No momento da revisaão tarifaé ria, determina-se a curva de decreéscimo das perdas
regulatoé rias, dando transpareôncia e permitindo aà  distribuidora organizar-se e planejar-se
para conseguir acompanhar a trajetoé ria definida para o futuro, trazendo ganhos para a
concessionaé ria e, tambeém, para a populaçaão, por meio de uma tarifa menor.

 IV.  Análise

25. Com base na resposta da ANEEL e na Nota Teécnica nº 910/2009, eé  possíével concluir
que o primeiro ciclo de revisaão tarifaé ria da CERON naão estabeleceu meta regulatoé ria para
repasse de perdas, mas, por se tratar de um períéodo de adaptaçaão aà s novas regras do
setor4, apenas exigiu da empresa a apresentaçaão de um plano de reduçaão de perdas para

4 Entre 2003 e 2004 o governo federal lançou as bases de um novo modelo para o Setor Eleé trico
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o períéodo de 2005 a 2009. Esse plano serviria como refereôncia para as revisoã es tarifaé rias
posteriores.

26. O plano da CERON estabelecia como meta a reduçaão das perdas totais sobre a energia
injetada de 34,64% para 24,5%. Findo o períéodo, no entanto, a distribuidora havia
reduzido o montante real em apenas 1,91%, atingindo 32,73% de perdas totais da
energia injetada5 em 2009.

27. De qualquer forma, ao estabelecer as perdas para o segundo ciclo de revisaão
tarifaé ria6, a ANEEL considerou os 24,5%, e naão os 32,73% reais, como ponto de partida
para o caé lculo da trajetoé ria para o períéodo de 2009 a 2012. A trajetoé ria estabelecida pela
ageôncia foi a seguinte:

Tabela 1 - Perdas Eleé tricas CERON – 2º ciclo de revisaão tarifaé ria
2009 2010 2011 2012

Perdas Teécnicas
(sobre energia injetada)

12,74% 12,74% 12,74% 12,74%

Perdas naão teécnicas
(sobre mercado BT)

20,90% 18,58% 16,25% 13,93%

Fonte: Nota Teécnica nº 346/2010-SRE/ANEEL

28. Conforme colocado no item 18, como os ativos da empresa apenas variam de forma
marginal no curto prazo, o níével de perdas teécnicas calculado como percentual da energia
injetada eé  mantido constante no interior de cada ciclo tarifaé rio. O incentivo regulatoé rio
para reduçaão eé  dado a cada nova revisaão.

29. O combate aà s perdas naão teécnicas, por sua vez, eé  incentivado ano a ano. A trajetoé ria
decrescente estabelecida pela ageôncia, que jaé  parte de um patamar abaixo do verificado,
autoriza a empresa a repassar ao consumidor somente o montante necessaé rio para
cobertura das perdas regulatoé rias. A diferença entre as perdas regulatoé rias e as perdas
reais saão arcadas ou absorvidas, inteiramente, pela distribuidora de energia.

30. O ofíécio nº 0400/2013/PGE-ANEEL/PGF/AGU, em anexo, enviado aà  3ª CCR para
tratamento de outra questaão, traz em seu texto uma tabela que conteém o histoé rico de
perdas totais reais e o de perdas regulatoé rias sobre a energia injetava das distribuidoras
da regiaão Norte. Os dados da CERON saão os seguintes:

Tabela 2 – Histoé rico de Perdas Totais Reais e Regulatoé rias da CERON
Distribuidora CERON 2008 2009 2010 2011 2012

Perdas Totais Reais (%) 32,73% 30,10% 28,15% 26,03% 27,71%7

Perdas Totais Regulatoé rias (%) 33,50% 23,43% 22,35% 21,45% 20,51%
Fonte de Dados: Sistema de Acompanhamento de Mercados - SAMP

Brasileiro (SEB), sustentado pelas Leis nº 10.847 e 10.848, de 15 de março de 2004, e pelo Decreto nº
5.163, de 30 de julho de 2004. 

5 Nota Teécnica no 379/2009-SRE/ANEEL 
6 Resoluçaão homologatoé ria nº 1.087/2010
7 O ofíécio da ANEEL trazia valor provisoé rio para o ano de 2012. O valor 27,71% foi retirado da Nota

Teécnica nº 0237/2013-SRD/ANEEL.
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31. A tabela 2 mostra que, em termos relativos, as perdas totais da CERON teôm
trajetoé rias decrescente o que significa que a empresa estaé  respondendo positivamente
aos incetivos regulatoé rios, mas naão no ritmo necessaé rio para superar as metas
estabelecidas pela ANEEL. Aleém disso, os sucessivos decreéscimos observados desde o ano
de 2008 foram interrompidos, em 2012, com uma piora de 1,68% no níével de perdas
reais.

32. EÉ  importante frisar que as perdas totais referidas na tabela 2 naão saão equivalentes a
soma das perdas teécnicas e naão teécnicas da tabela 1. Isso ocorre porque a primeira tabela
se restringe aà s perdas naão teécnicas em baixa tensaão (consumidores residenciais),
enquanto a segunda tabela considera o sistema eleé trico completo (perdas na transmissaão
e distribuiçaão. Em sistemas de alta, meédia e baixa tensaão).

33. O terceiro ciclo de revisaão tarifaé ria da CERON8 deu continuidade ao repasse
decrescente aà  tarifa do consumidor e estabeleceu a seguinte trajetoé ria de perdas para o
períéodo de 2014 a 2016:

Tabela 3 - Perdas Eleé tricas CERON – 3º ciclo de revisaão tarifaé ria
2013 2014 2015 2016

Perdas Teécnicas
(sobre energia injetada)

11,15% 11,15% 11,15% 11,15%

Perdas naão teécnicas
(sobre mercado BT)

11,73% 9,54% 7,34% 5,14%

Fonte: Nota Teécnica no 500/2013-SRE/ANEEL

34. O graé fico, abaixo, resume as informaçoã es apresentadas nessa anaé lise, com destaque
para a reduçaão das perdas totais reais e para a trajetoé ria linear decrescente do repasse
das perdas na rede de baixa tensaão para os consumidores de energia. As linhas tracejadas
referem-se a patamares regulatoé rios e a linha soé lida aà s perdas totais reais.

Graé fico 1 – Perdas CERON
Fonte: ANEEL

8  Resoluçaão homologatoé ria nº 1.657/2013
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 V. Conclusão

35. O papel da regulaçaão no paíés eé  implicar condiçoã es ao regulado que o façam se
comportar como em um ambiente concorrencial. Para tanto, a ANEEL estipula limites
regulatoé rios que induzam a concessionaéria a um comportamento eficiente.

36. O repasse de parte das perdas eleé tricas aà  tarifa do consumidor se justifica pelo
entendimento de que a concessionaé ria naão tem instrumentos, nem competeôncia, para
promover o pleno combate. Quer dizer, enquanto as perdas teécnicas derivam de questoã es
tecnoloé gicas, com restrito espaço para melhorias; as perdas naão teécnicas tem origem em
motivaçoã es diversas, geralmente ligadas a questoã es socioeconoô micas, que fogem ao
controle da concessionaéria.

37. De qualquer forma, para que que naão haja acomodaçaão da distribuidora, a cada
revisaão tarifaé ria, a ageôncia estabelece uma trajetoé ria decrescente de perdas totais
passíéveis de repasse aà  tarifa do consumidor. Qualquer diferença entre o valor regulatoé rio
e o valor real eé  responsabilidade da concessionaéria.

38. A anaé lise dos dados apresentados pela ANEEL em ofíécios e Notas Teécnicas mostra
que a CERON tem respondido aos incentivos regulatoé rios, mas naão no ritmo visto como
ideal pelo oé rgaão regulador. Aleém disso, foi possíével observar uma piora no níével de perdas
reais ano de 2012.

39. Destaca-se, novamente, que o naão atingimento das metas estipuladas pela ANEEL
prejudica, em um primeiro momento, apenas aà  proé pria distribuidora visto que ela
somente seraé  ressarcida pelos consumidores no montante das perdas autorizado pela
ageôncia. Indiretamente, no entanto, a situaçaão de uma empresa que incorre em sucessivos
prejuíézos devido aà  maé  gestaão das perdas eleé tricas pode se tornar insustentaével, levando a
reduçaão de investimentos e, consequentemente, a deterioraçaão do serviço prestado.

40. Sugere-se, assim, solicitar aà  CERON informaçoã es atualizadas acerca dos programas de
combate a perdas, bem como a apresentaçaão de justificativa para a piora no níével de
2012.
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